
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo - PUBliCADO(A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNICIPIO 
N°. S?.~.~.9. ... de ~.~.~.l..~§ 

DECRETO N. 17.929, DE 16 DE AGOSTO DE 2018. 

Nomeia membros do Conselheiro Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, para o biênio 
2018/2020. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990; 

Considerando o disposto na Lei n. 6.428, de 20 de novembro de 2003, com as alterações 
introduzidas pela Lei n. 7 .329, de 6 de junho de 2007; 

Considerando a resolução n. 2, que fixa procedimentos de escolha dos representantes para 
os assentos no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, para o biênio 20 18/2020; 

Considerando a resolução n. 5, que determina que a comissão eleitoral deve informar o 
resultado do processo de escolha dos representantes da sociedade civil com assento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, para o biênio 2018/2020; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 65.188/ 18; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência - CMDPCD, para o biênio 2018/2020, os seguintes membros: 

I - oito representantes de órgãos governamentais e seus respectivos suplentes, assim 
indicados pelos respectivos Secretários Municipais: 
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a) representante da Secretaria de Saúde: 
Titular: Rosina Elidia Tedesco de Oliveira Coutinho; 
Suplente: Átila Araújo Cartaxo; 

b) representante da Secretaria de Gestão Habitacional e Obras: 
Titular: Edson Benedito Gonçalves; 
Suplente: Erivelto Wagno dos Santos; 

c) representante da Secretaria de Educação e Cidadania: 
Titular: Carla Meire Correa de Sales; 
Suplente: Paulo Cesar Leone; 

d) representante de Apoio Social ao Cidadão: 
Titular: Ralpho Claudio Costa; 

PA 65.188/18 

jediel.silva
Caixa de texto
Alterado pelo Decreto n. 18.472/2020



escolhidos: 
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Suplente: Luiz Carlos Giudice Andrade; 

e) representante da Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida: 
Titular: Silvia Helena Gomes da Silva Pinto; 
Suplente: Cleyre Carmem de Lima; 

t) representante da Secretaria Urbanismo e Sustentabilidade: 
Titular: Alexandre Luiz Vargas do Rosário; 
Suplente: Ana Elisa Oliveira Detoni; 

g) representante da Secretaria de Mobilidade Urbana: 
Titular: Aline Auxiliadora Arantes de Oliveira Simões; 
Suplente: Rafael Pinheiro Vinhas; 

h) representante da Fundação Cultural Cassiano Ricardo: 
Titular: Sueli Janete Demétrio; 
Suplente: Elisabete Marques Sanches. 

11 - o ito representantes de órgãos não governamentais e seus respectivos suplentes, assim 

a) três pessoas com deficiência: 
Titulares: Oiego Antônio dos Santos; 

Willian Santos Rezende; 
Afonso Alves de Carvalho; 

Suplentes: Robson Alex Souza da Cruz; 
Rosana Aparecida Selicani Magalhães; 
Diego Claret Vitorio Gomes; 

b) dois representantes de entidades para deficiente: 
1.1 - APPD - Associação das Pessoas Portadoras de Deficiências: 
Titular: Mareio Ronconi de Oliveira Junior; 
Suplente: Alessandra Santos Nunes. 

1.2- ATHLON - Instituto ATHLON de desenvolvimento esportivo: 
Titular: Fernando Vanderson de Carvalho; 
Suplente: Esnel Cunha Barbosa. 

c) dois representantes de entidades de deficientes: 
1.1 - GAJA - Grupo de apoio ao indivíduo com autismo: 
Titular: Nilza Souza S Gatto; 
Suplente: Sara Lucia da Silva F Azibeiro. 

1.2 - PRÓ VISÃO - Centro de reabilitação de deficiência da visão: 
T itular: Carlos Alberto Peres da Silva; 
Suplente: Ana Cristina Prianti. 

D. 17.929/ 18 PA 65.188/ 18 

CA8006 VEASÃO 0411 a 



contrárias. 
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d) um representante da Ordem dos Advogados do Brasii/SJC: 
Titular: Niuce Clara Machado C Ramos Martins; 
Suplente: Celia Mara Machado Scarpel. 

Art. 2° O mandato dos membros nomeados por este Decreto terá a duração de dois anos. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

São José dos Campos, 16 de agosto de 20 ~ < 
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Prefeito 
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Anderson Faria ~reira 

S~c';;;?J;;;L_ 
Me~l ice da Costa Mendes 

Secretária de Apoio Jurídico 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito. 

Eve meida Figueira 
de Apoio Legislativo 
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